
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  Nº             , DE 2014 

(do Sr. Moreira Mendes) 

 

 

Prorroga as vigências das Áreas de Livre 

Comércio de que tratam as Leis nº 

7.965, de 22 de dezembro de 1989, 

8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 

25 de novembro de 1991, 8.387, de 30 

de dezembro de 1991, e 8.857, de 8 de 

março de 1994. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Ficam prorrogadas até o ano de 2029 as vigências das 

Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nº 7.965, de 22 de dezembro 

de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 25 de novembro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 8.857, de 8 de março de 1994. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

As Áreas de Livre Comércio foram criadas para promover o 

desenvolvimento das cidades de fronteiras internacionais localizadas na 

Amazônia Ocidental e em Macapá e Santana, com o intuito de integrá-las ao 

restante do país, focadas na melhoria da fiscalização de entrada e saída de 

mercadorias, o fortalecimento do setor comercial, a abertura de novas 

empresas e a geração de empregos. 
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A ALC de Tabatinga, na fronteira com a cidade de Letícia 

(Colômbia), foi criada pela Lei nº 7.965, de 22/12/89, com implantação em 

1990. Tem superfície demarcada de 20 quilômetros quadrados no perímetro da 

cidade. Suas atividades abrangem as importações de mercadorias nacionais e 

estrangeiras para consumo no município e adjacências, além de promover o 

desenvolvimento econômico e gerar empregos. 

 

A Área de Livre Comércio de Macapá/Santana criada pela Lei nº 

8.387/1991 e regulamentada pelo Decreto nº 517/1992, foi implantada 

oficialmente em março de 1993, ocupando uma área de 220 quilômetros 

quadrados. A economia é baseada na agricultura, mineração, extração de 

madeiras, pecuária e piscicultura. A ALC está localizada em região de fronteira 

com a Guiana Francesa, com atividades voltadas à importação nacional e 

estrangeira. 

 

Guajará-Mirim, situada no Estado de Rondônia, faz fronteira com a 

cidade de Guayaramirim (Bolívia). Abrange uma superfície de 82,5 quilômetros 

quadrados, incluindo o perímetro urbano da cidade de Guajará-Mirim, a 

Noroeste de Rondônia. A economia regional concentra-se na agricultura, 

extrativismo mineral e pecuária. 

 

As Áreas de Livre Comércio de Boa Vista e Bonfim implementadas 

no ano de 2008, no Estado de Roraima, foram estabelecidas com a finalidade 

de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo Norte 

daquele Estado e incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, 

sobretudo Venezuela e Guiana, seguindo a política de integração latino-

americana. Além de contar com incentivos fiscais para implantação de 

indústrias que utilizem matéria-prima da Amazônia Ocidental, as ALCs ampliam 
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ainda mais a tendência para a realização do turismo de negócios no Estado. 

 

As ALCs de Brasiléia com extensão à Epitaciolândia e Cruzeiro do 

Sul, no Estado do Acre, foram criadas pela Lei nº 8.857/1994. Apesar de ainda 

não estarem implantadas, as empresas cadastradas na SUFRAMA nessas 

localidades usufruem regularmente dos benefícios fiscais inerentes ao IPI, 

sendo que as mercadorias são obrigatoriamente desembaraçadas nas 

Coordenações Regionais de Cruzeiro do Sul e Rio Branco/AC. 

 

A prorrogação das vigências das ALC é de suma importância para 

os Estados de Rondônia, Acre, Amazonas, Amapá e Roraima para o 

estabelecimento de segurança jurídica para o notório desenvolvimento 

econômico das referidas áreas. 

 

Por esses motivos expostos conto com o apoio de meus pares pela 

aprovação do presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em ______ de março de 2014. 

 

Deputado MOREIRA MENDES 

PSD/RO 
 

 


